
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2017 

(Da Sra. Cristiane Brasil) 

Modifica a redação do caput do art. 
1º e o parágrafo único do art. 2º do Decreto-
Lei nº 2.120, de 14 de maio de 1984, para 
estabelecer limites de valor e alíquotas do 
Imposto de Importação sobre bagagem 
acompanhada de viajantes procedentes do 
exterior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º e o parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº 

2.120, de 14 de maio de 1984, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º O viajante que se destine ao exterior ou dele 

proceda está isento de tributos relativamente a bens 

integrantes de sua bagagem, nos termos e condições 

estabelecidos em ato normativo expedido pelo Ministro da 

Fazenda, observando-se que o viajante procedente do 

exterior poderá trazer em sua bagagem acompanhada:  

I – com isenção dos tributos federais, bens com valor até 

o limite de US$ 1,000.00 (um mil dólares dos Estados 

Unidos da América), ou o equivalente em outra moeda; 

II – com o recolhimento do Imposto de Importação, à 

alíquota máxima de 25% (vinte e cinco por cento), bens 

com valor acima de US$ 1,000.00 (um mil dólares dos 

Estados Unidos da América) e até o limite de US$ 
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2,000.00 (dois mil dólares dos Estados Unidos da 

América), ou o equivalente em outra moeda. 

III – com o recolhimento do Imposto de Importação, à 

alíquota máxima de 50% (cinquenta por cento), bens com 

valor superior a US$ 2,000.00 (dois mil dólares dos 

Estados Unidos da América), ou o equivalente em outra 

moeda. 

........................................................ 

§ 3º Os valores previstos nos incisos I a III do caput serão 

corrigidos anualmente com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou 

outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 2º ........................................... 

Parágrafo único. Para efeito da tributação especial, os 

bens serão, por ato normativo do Ministro da Fazenda, 

submetidos a uma classificação genérica e sujeitos ao 

Imposto de Importação à alíquota máxima de 50% 

(cinquenta por cento), assegurada, nesse caso, isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados.” (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O limite de isenção dos tributos federais para os bens 

integrantes da bagagem dos viajantes procedentes do exterior está, há muitos 

anos, fixado em US$ 500.00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos da 

América). Além disso, a tributação do Imposto de Importação (II) para os bens 

que excederem o referido limite é muito elevada.  

 

 

Assim sendo, o presente projeto de lei objetiva aumentar o 

limite de isenção para US$ 1,000.00 (um mil dólares), ou o equivalente em 
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outra moeda, e estabelecer a alíquota do Imposto de Importação em 25% (vinte 

e cinco por cento) para os bens em valor superior a US$ 1,000,00 (um mil 

dólares) e inferior a 2,000.00 (dois mil dólares), e em 50% (cinquenta por 

cento) a partir de US$ 2,000.00 (dois mil dólares).  

A proposta prevê, também, que os limites serão corrigidos 

anualmente com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que venha a substituí-lo. Cabe 

observar que não se trata de “reajuste”, mas sim de atualização dos valores a 

que têm direito os cidadãos. 

Por versar sobre um conjunto de alterações que poderão dar 

um tratamento tributário mais justo para os bens dos viajantes procedentes do 

exterior, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

Deputada Cristiane Brasil 
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